
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICARÉ 

 

 

Rua D Pedro II, nº 133 – Fone (49) 3538-0222 – CEP 89640-000 - Ibicaré/SC - Ibicaré@ibicare.com.br 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 

Responsável pela Demanda:  

Nome completo: Josiano Guilherme Puhle 

E-mail: turismo@ibicare.sc.gov.br, esporte@ibicare.sc.gov.br, cultura@ibicare.sc.gov.br 

 

1.  OBJETO:  

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de refeições tipo jantar, 

destinadas à alimentação dos artistas e de suas respectivas equipes, a serem servidas nos camarins 

durante a realização do Ibicaré Rodeio Fest, evento que ocorrerá nos dias 06, 07 e 08 de março de 2026, 

incluindo o preparo, acondicionamento, transporte, distribuição das refeições e o fornecimento de louças, 

utensílios e demais itens necessários ao serviço, em conformidade com as normas sanitárias e de 

segurança alimentar vigentes, garantindo qualidade, pontualidade e adequado atendimento às demandas 

do evento.. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

O município de Ibicaré, por meio da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, identifica a 

necessidade de contratar empresa especializada para o fornecimento de alimentação aos camarins dos 

artistas que se apresentarão no evento Ibicaré Rodeio Fest, a ser realizado nos dias 06,07 e 08 de março 

de 2026. 

A contratação se mostra indispensável para garantir condições adequadas de acolhimento, conforto e 

atendimento às exigências contratuais e específicas dos artistas, assegurando que os serviços estejam 

disponíveis no momento exato. A inexistência deste serviço poderá comprometer a execução do evento, 

ocasionando atrasos, insatisfação dos artistas, descumprimento de contratos, impactos negativos á 

imagem do Município e prejuízos operacionais e financeiros. 

Além disso, a contratação possibilita: 

Planejamento eficiente do fornecimento de alimentos, evitando desperdícios e garantindo 

economicidade; 

Cumprimento das normas sanitárias vigentes e manutenção da qualidade nutricional e higienização dos 

alimentos; 

Organização logística adequada, incluindo transporte, acondicionamento e entrega pontual; 

Controle e acompanhamento pela Unidade Requisitante, garantindo transparência, rastreabilidade e 

efetividade na execução do serviço. 

 

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UN DE 

MEDIDA 

MATERIAL CONSUMO 

 

01 

Fornecimento de refeição tipo jantar destinada aos 

artistas e suas equipes, a ser servida nos camarins 

durante o Ibicaré Rodeio Fest, conforme demanda 

do evento, com cardápio a ser definido em anexo. 

 

130 

 

un 

 

serviço 

 

Não 

continuado 

 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia. 

(**) Consumo; permanente; continuado; não continuado. 

4. ESTIMATIVA DE VALOR: Conforme formulário de pesquisa de preços anexo ao processo licitatório. 

  

5.  PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: o prazo de execução do serviço será estritamente limitado aos dias 

do evento, compreendendo os dias 06,07 e 08 de março de 2026, o fornecimento de alimentação deverá 

ocorrer conforme a programação das apresentações, respeitando os horários previamente definidos pela 

organização do evento, garantindo que todos os serviços estejam integralmente disponíveis nos camarins 

dos artistas em tempo hábil. 

 

6. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU CONTRATAÇÃO: 

(x) ALTA   () MÉDIA   () BAIXA 

 

7. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Conforme parecer contábil anexo ao processo licitatório. 

 

8. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA:  

A fiscalização desta contratação será de responsabilidade da Comissão Central Organizadora. 

 

9. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:  Roberto Sérgio Besen. 

 

Ibicaré, 29 de janeiro de 2026. 

 

___________________________ 
JOSIANO GUILHERME PUHLE 

Secretário de Cultura, Esporte e 
Turismo 

_________________________ 
ROBERTO SERGIO BESEN 

Prefeito Municipal 

______________________ 
NILSO SCHNEIDER 

Diretor de Compras e Licitações 
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